ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº. 12/2026
Ata de Registro de Preço que entre si firmam o MUNICIPIO DE PLANALTO e a empresa MERCADO PLANALTO EIRELI, inscrita no CNPJ n° 90.026.444/0001-99 objetivando REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PERECÍVEIS E NÃO PERECÍVEIS PARA MERENDA ESCOLAR;

Aos 28 dias do mês de janeiro de 2026, nas dependências da Administração Municipal de Planalto/RS, sito à Rua Humberto de Campos, 732, inscrita no CNPJ sob o nº 87.612.891/0001-15, representado neste ato pelo Sr. Cristiano Gnoatto, Prefeito Municipal, nos termos do art. 82, da Lei nº 14.133/2021, de 1º de abril de 2021, o órgão gerenciador (OG), devidamente designado pela autoridade competente, face a classificação das propostas apresentadas no processo de contratação através do Pregão Eletrônico nº 59/2025, para REGISTRO DE PREÇOS, por deliberação do Pregoeiro e Equipe e Apoio, homologada em 27/01/2026, e publicada no Portal da Transparência, em 28/01/2026 resolve REGISTRAR OS PREÇOS das empresas participantes da licitação, com critério de julgamento por Item, observadas as cláusulas estabelecidas no edital que regeu o certame, conforme a seguir.

1. OBJETO

1.1. A presente Ata de Registro de Preços tem por finalidade registrar os preços objetivando aquisição de gêneros alimentícios perecíveis e não perecíveis para merenda escolar, do processo de contratação indicado no preâmbulo, passando a fazer parte integrante dessa Ata.

2. VALIDADE

2.1. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 06 (seis) meses, a partir da data de sua assinatura, podendo ser prorrogada por igual período desde que comprovado o preço vantajoso, conforme art. 84 da Lei nº 14.133/2021.

2.2. Conforme art. 83, da Lei nº 14.133/2021, e Decreto Municipal nº 065/2022, a Administração não está obrigada a realizar contratação por intermédio dessa Ata, podendo adotar, para tanto, licitação específica para o pretendido, desde que motivadamente, assegurando-se, todavia, a preferência de contratação aos registrados, no caso de igualdade de condições.

3. CONTRATO

3.1. Para a contratação dos itens registrados nessa Ata, poderá ser dispensada a celebração de contrato com o licitante registrado, se preenchidos os requisitos do art. 95, incisos I e II, e § 1º, da Lei Federal nº 14.133/2021.

4. PREÇOS
4.1. Os preços ofertados pela(s) empresa(s) na licitação serão devidamente registrados, conforme demonstrativo abaixo:
	Item
	Qtde.
	Un.
	Produto
	Marca
	Valor Un.
	Valor Total

	2
	200
	KG
	ACHOCOLATADO: Apresentar identificação do produto, marca do fabricante, data de fabricação e prazo de validade mínima de 04 meses a partir da data de entrega. O produto deverá ser isento de gordura saturada na porção e no máximo 30MG de sódio por porção. Embalagem 1kg.
	gostozzo
	R$14,00
	R$2.800,00

	3
	250
	PCT
	AÇÚCAR CRISTAL BRANCO: Não pode apresentar sujidades, umidade, bolores, misturas e peso insatisfatório. Embalagem deve estar intacta, conter data de validade e fabricação sem rasuras. Embalagem de 5kg. Validade mínima de 04 meses a partir da data de entrega.
	eurocucar
	R$18,40
	R$4.600,00

	4
	120
	KG
	AÇÚCAR MASCAVO: De 1º qualidade, isento de matéria estranha, fungos, parasitas, livre de umidade, em embalagem plástica transparente de 1kg rotulada com data de fabricação e prazo de validade, bem como informações nutricionais do produto. Validade mínima de 06 meses a partir da data de entrega.
	rapadura da serra gaucha
	R$11,90
	R$1.428,00

	8
	250
	PCT
	ARROZ TIPO I: Grupo: beneficiado, subgrupo: polido, tipo I. O produto não deve apresentar grãos disformes, impurezas (grãos queimados, pedras, cascas e carunchos). Embalagem de 5 kg. Validade mínima de 02 meses a contar da data de entrega
	do valle
	R$15,89
	R$3.972,50

	9
	50
	PCT
	AVEIA EM FLOCOS: deverá ser flocos finos, não deve apresentar sujidades, umidade, bolor e peso insatisfatório, a embalagem deve estar intacta, sem rasuras. Embalagem de 200g. Validade mínima de 03 meses a contar da data de entrega.
	naturale
	R$3,89
	R$194,50

	18
	200
	UN
	CAFÉ TRADICIONAL: Solúvel, granulado, moído, embalagem de 200g, devidamente selecionado e de primeira qualidade, prazo mínimo de validade de 12 meses e apresentando data de fabricação. Validade mínima de 03 meses a contar da data de entrega.
	amigo
	R$25,80
	R$5.160,00

	21
	1.300
	KG
	CARNE MOÍDA BOVINA: De primeira qualidade. Moída na hora. Características: carne acondicionada em embalagem plástica, atóxica, resistente e transparente, com rótulo contendo identificação da empresa, tipo de carne, data de fabricação e validade
	frigorifico citolin
	R$29,90
	R$38.870,00

	24
	950
	KG
	COXA SOBRE COXA SEM DORSO: apresentar boa qualidade, características: congelado, a ave deve ter contornos definidos, firmes e sem manchas, coloração clara, pele aderente e odor característico. Embalagem deve apresentar: nome/marca, ingredientes, data de validade, lote, peso e informações nutricionais. Validade mínima de 02 meses a contar da data de entrega.
	mais frango
	R$8,50
	R$8.075,00

	30
	100
	EMB
	FERMENTO EM PÓ QUÍMICO: instantâneo para bolo. Embalagem deve estar intacta e conter no mínimo as seguintes informações: nome/marca, ingredientes, data de validade, lote, peso e informações nutricionais. Embalagem de 250g. Validade mínima de 01 mês a contar da data de entrega.
	royal
	R$5,90
	R$590,00

	32
	950
	L
	IOGURTE: obtido através da fermentação do leite, sabores: morango, coco e pêssego. Embalagem deve estar intacta e conter no mínimo as seguintes informações: nome/marca, ingredientes, data de validade, lote, peso e informações nutricionais. Embalagem de 1 litro.
	frizzo
	R$5,50
	R$5.225,00

	33
	100
	L
	IOGURTE 0% LACTOSE: Diversos sabores, embalagem deve estar intacta e conter no mínimo as seguintes informações: nome e/ou marca, ingredientes, data de fabricação e validade. Embalagem de 1L.
	tirol
	R$10,90
	R$1.090,00

	35
	400
	PCT
	LEITE EM PÓ INTEGRAL: Embalagem deve estar intacta e conter no mínimo as seguintes informações: nome e/ou marca, ingredientes, data de validade, lote, peso e informações nutricionais. Embalagem de 400g. Validade mínima de 03 meses da data de entrega.
	elege
	R$14,50
	R$5.800,00

	37
	180
	PCT
	LENTILHA: Características técnicas: lentilha tipo 1. Não apresentar grãos disformes, coloração dos grãos uniformes, impurezas (grãos partidos e pedras), bolor, mofo e caruncho. Apresentar data de validade. Embalagem 500g. Validade mínima de 02 meses da data de entrega.
	manu
	R$6,00
	R$1.080,00

	43
	100
	PCT
	MASSA COM OVOS CABELO DE ANJO: Macarrão com ovos, cabelinho de anjo, não deve apresentar sujidades, bolor, manchas ou fragilidade à pressão dos dedos. Embalagem deve estar intacta e conter no mínimo as seguintes informações: nome e/ou marca, ingredientes, data de validade, lote, peso e informações nutricionais. Embalagem de 500g. Validade mínima de 03 meses da data de entrega.
	renata
	R$4,40
	R$440,00

	45
	100
	PCT
	MASSA COM OVOS LETRAS: Macarrão com ovos, de letrinhas, não deve apresentar sujidades, bolor, manchas ou fragilidade à pressão dos dedos. Embalagem deve estar intacta e conter no mínimo as seguintes informações: nome e/ou marca, ingredientes, data de validade, lote, peso e informações nutricionais. Embalagem de 500g. Validade mínima de 03 meses da data de entrega.
	isabela
	R$4,70
	R$470,00

	50
	450
	UN
	ÓLEO DE SOJA: refinado. Características técnicas: óleo de soja refinado, 100% natural. Não deve apresentar embalagem frágil com mistura de outros óleos, cheiro forte, e volume insatisfatório. Embalagem de 900 ml. Validade mínima de 03 meses da data de entrega.
	soya
	R$7,89
	R$3.550,50

	51
	50
	PCT
	ORÉGANO: desidratado, constituído de folhas sãs, ovaladas, secas, limpas, de cor verde, acondicionado em pacote plástico, íntegro, atóxico, resistente, fechado e limpo. Embalagem de 500g. Embalagem deve estar intacta e conter no mínimo as seguintes informações: nome e/ou marca, ingredientes, data de validade, lote, peso e informações nutricionais.
	incas
	R$23,50
	R$1.175,00

	54
	800
	PCT
	PÃO FATIADO TRADICIONAL: branco, de boa qualidade, embalagem com data de fabricação e validade visíveis. Embalagem de 450g
	lago pao
	R$7,34
	R$5.872,00

	57
	150
	KG
	PERA: Selecionada, de primeira qualidade, tamanho médio, em processo de amadurecimento, sem danos mecânicos e físicos.
	frutas real
	R$11,80
	R$1.770,00

	58
	120
	KG
	PIMENTÃO: In natura, verde, tamanho grande.
	frutas real
	R$6,90
	R$828,00

	59
	200
	KG
	POLPA DE FRUTA: 100% NATURAL, obtida através de frutos sadios e maturação plena, através de processos específicos a cada fruta nos sabores: LIMÃO E MORANGO. Congelada, sem adição de açúcar, conservantes e edulcorantes, com aspecto, sabor, cor e odor próprios, ausentes de substancias estranhas. Acondicionada em pacotes de 1kg. Data de empacotamento e validade visíveis.
	polpa norte
	R$34,80
	R$6.960,00

	60
	400
	PCT
	PRESUNTO COZIDO: fatiado, produto de primeira qualidade, proveniente de carne suína, sem capa de gordura, baixo teor em sódio. Com aspecto, odor, sabor característico. Isento de sujidades, as fatias devem conter aproximadamente 20g cada. Resfriado. A embalagem do produto deve ter o selo do serviço de inspeção federal, conter registro da data de fabricação, peso e validade estampada no rótulo. Pacotes de 200g..
	pamplona
	R$8,49
	R$3.396,00

	61
	450
	KG
	QUEIJO MUSSARELA FATIADO: Produto deve conter cheiro e sabor de leite, porém ligeiramente ácidos, textura firme e sem buracos, ser fatiado em fatias finas. A embalagem do produto deve ter o selo do serviço de inspeção federal, conter registro da data de fabricação, peso e validade estampada no rótulo. Embalagem de 1kg.
	cotrifred
	R$31,80
	R$14.310,00

	62
	180
	PCT
	SAGU: Embalagem deve estar intacta e conter no mínimo as seguintes informações: nome/marca, ingredientes, data de validade, lote, peso e informações nutricionais, apresentar data de validade. Embalagem 500g. Validade mínima de 02 meses da data de entrega.
	manu
	R$4,80
	R$864,00

	64
	400
	PCT
	SELETA DE LEGUMES CONGELADA: Embalagem deve estar intacta, conter no mínimo as seguintes informações: nome e/ou marca, ingredientes, data de validade, lote, peso e informações nutricionais. Embalagem de 350g. Validade mínima de 02 meses da data de entrega.
	seara
	R$8,50
	R$3.400,00

	67
	180
	UN
	VINAGRE DE VINHO TINTO: fermentado acético de álcool e água potável, acidez 4,0%. Embalagem deve estar intacta, conter no mínimo as seguintes informações: nome e/ou marca, ingredientes, data de validade, lote, peso e informações nutricionais. Embalagem de 750ml. Validade mínima de 03 meses da data de entrega.
	koller
	R$3,69
	R$664,20

	Total dos Produtos: R$122.584,70 (cento e vinte e dois mil, quinhentos e oitenta e quatro reais e setenta centavos) 


4.2. Serão incluídos na presente ata, os licitantes que aceitarem cotar o objeto em preço igual ao do licitante vencedor na sequência de classificação da licitação, e posteriormente os licitantes que mantiverem a sua proposta original, conforme art. 82, § 5º, VI da Lei Federal nº 14.133/2021.

4.3. No caso de ser registrado mais de um licitante com o mesmo valor, em preço igual ao do licitante vencedor, ficará assegurada a preferência de contratação de acordo com a ordem de classificação, conforme dispõe o art. 82, VII da Lei Federal nº 14.133/2021.

4.4. Na hipótese da alínea “c” do item 6.5, se devidamente comprovado e deferido o reequilíbrio econômico-financeiro do preço registrado, o fornecedor será reclassificado na ata, conforme o preço reequilibrado.

4.5. O beneficiário poderá solicitar o reequilíbrio econômico-financeiro da Ata de Registro de Preços, através de solicitação formal ao Setor de Licitações, desde que acompanhada de documentos que comprovem a procedência do pedido, tais como: Publicações, lista de preços dos fabricantes, notas fiscais de aquisição dos produtos, matérias-primas, componentes ou de outros documentos. 

4.6. O reequilíbrio econômico-financeiro, não poderá ultrapassar o preço praticado no mercado, e deverá manter a diferença percentual apurada entre o preço originalmente constante na proposta, e o preço de mercado vigente à época do pedido de revisão dos preços. 

4.7 PARA SER CONCEDIDO O REEQUILIBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO SERÁ SEGUIDO AS ORIENTAÇÕES DO TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO – TCU:
”Para que possa ser autorizado e concedido o reequilíbrio econômico financeiro do contrato pedido pelo contratado, a Administração tem que verificar:

• os custos dos itens constantes da proposta contratada, em confronto com a planilha de custos que deve acompanhar a solicitação de reequilíbrio;

• ao encaminhar à Administração pedido de reequilíbrio econômico financeiro, deve o contratado demonstrar quais itens da planilha de custos estão economicamente defasados e que estão ocasionando desequilíbrio do contrato;

• ocorrência de fato imprevisível, ou previsível porém de consequências incalculáveis, que justifique modificações do contrato para mais ou para menos.”

5. CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO

5.1. O fornecimento dos itens se dará de forma parcelada, mediante solicitação dos produtos/serviços, emitida pelo setor responsável da Secretaria Municipal de Competência, encaminhada ao Departamento de Compras, contendo a solicitação do respectivo produto, juntamente com a dotação orçamentária. Após a emissão da Nota de Empenho pelo setor, este encaminhará ao licitante a respectiva autorização.

5.2. As ordens de compra poderão ser encaminhadas por meio eletrônico ou por outra forma admitida pela Administração.

5.3. Deverá ser fornecido o objeto da presente licitação semanalmente, contados da ordem de fornecimento, nas quantidades e especificações, conforme requisições de fornecimento emitidas pelo Órgão de compras à pedido da Secretaria Municipal da Educação e Cultura e de acordo com o cardápio da nutricionista responsável.

5.4. Os gêneros alimentícios deverão ser entregues diretamente nas escolas do município localizadas na área urbana, ficando a cargo da Secretaria Municipal da Educação e Cultura fazer a entrega somente nas escolas do interior, sendo o entregador responsável pelo descarregamento e acompanhamento da conferência de entrega. As mercadorias das escolas do interior devem estar na secretaria até as 08h30min da terça-feira, para que os responsáveis possam fazer a entrega.
5.5. Caso seja constatado que os produtos entregues não correspondem em qualidade, descrição e especificação estabelecidos, será exigido do licitante sua substituição ou rejeitado o fornecimento, sem qualquer ônus para a Administração.
5.6. Dentro do prazo de vigência da ata, a empresa 1ª colocada está obrigada ao fornecimento do(s) produto(s), desde que obedecidas às condições da ordem de compra e cláusulas do processo de contratação, que precedeu a formalização dessa Ata.

5.7. Os itens entregues em desacordo com as especificações do edital ou do termo de referência, no caso de contratação direta, ou ainda em desacordo ao contrato, caso celebrado, deverão ser rejeitados pela Administração, em observância ao art. 140, § 1º, da Lei nº 14.133/2021, e retirados nos seguintes prazos:

a) imediatamente, se a rejeição ocorrer no ato da entrega; e

b) em até 02 (dois) dias após a contratada ter sido devidamente notificada, caso a constatação de irregularidade seja posterior à entrega.

5.8. A recusa da contratada em atender à substituição do item levará à instauração de processo administrativo especial para eventual aplicação das sanções previstas pela inexecução.

6. CANCELAMENTO DO REGISTRO DE LICITANTE E DO PREÇO REGISTRADO

6.1. O licitante que teve seu preço registrado poderá ter seu registro cancelado da presente Ata, com consequente aplicação das penalidades previstas no edital, no termo de referência, se no caso de contratação direta, ou no contrato, assegurado o contraditório e a ampla defesa, nas seguintes hipóteses:

a) quando o fornecedor descumprir as condições da ata de registro de preços sem motivo justificado;

b) quando o fornecedor não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa razoável; 

c) quando o fornecedor não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço registrado; ou

d) quando o fornecedor sofrer a sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei Federal nº 14.133/2021.

6.2. O licitante que teve seu preço registrado poderá ter seu registro cancelado da presente Ata, sem aplicação das penalidades previstas no edital, no termo de referência, se no caso de contratação direta, ou no contrato, assegurado o contraditório e a ampla defesa, nas seguintes hipóteses:

a) quando o fornecedor solicitar o cancelamento por escrito, por estar impossibilitado de cumprir as exigências desta Ata por fato superveniente à licitação, alheio à sua vontade, decorrente de caso fortuito ou força maior, desde que o pedido de cancelamento seja devidamente comprovado com a respectiva documentação da situação alegada;

b) falecimento do registrado. 

6.3. O cancelamento do registro nas hipóteses previstas no item 6.1 será formalizado por despacho da Administração, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.

6.4. Na hipótese de cancelamento do registro de fornecedor, a Administração poderá convocar os demais licitantes registrados em ata, em ordem de classificação.

6.5. O licitante que teve seu preço registrado poderá ter o cancelamento dos preços registrados da presente Ata, sem a consequente aplicação das penalidades previstas no edital, no termo de referência, se no caso de contratação direta, ou no contrato, assegurado o contraditório e a ampla defesa, nas seguintes hipóteses:

a) quando por razão de interesse público; 

b) quando a pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; 

c) quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado, por motivo superveniente, a Administração convocará o fornecedor para negociar a redução do preço registrado e não houver êxito nas negociações.

6.6. No caso de se tornar desconhecido o endereço do fornecedor, as comunicações necessárias serão feitas por publicação no diário oficial, considerando-se, assim, para todos os efeitos, cancelado, o licitante, da ata de registro de preços.

7. PENALIDADES

7.1. Os itens que vierem a ser contratados deverão ser entregues/executados conforme o prazo estabelecido no edital ou termo de referência, no caso de contratação direta, a contar da data da assinatura da Ordem de Compra, sob pena de:

a) multa de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso, limitado este a 15 (quinze) dias, após o qual será considerado inexecução contratual;

b) multa de 8% (oito por cento) no caso de inexecução parcial do contrato, cumulada com a pena de suspensão do direito de licitar e o impedimento de contratar com a Administração pelo prazo de 01 (um ano);

c) multa de 10% (dez por cento) no caso de inexecução total do contrato, cumulada com a pena de suspensão do direito de licitar e o impedimento de contratar com a Administração pelo prazo de 02 (dois anos).

d) deverão ser observadas ainda, as penalidades descritas no edital.

7.2. As multas serão calculadas sobre o valor total do contrato, se houver. Caso não formalizado, serão calculadas sobre o valor da nota de empenho.

8. FISCALIZAÇÃO

8.1. Cabe a Secretaria Municipal de Educação e Cultura proceder à fiscalização rotineira dos itens recebido, quanto à quantidade, qualidade, compatibilidade com as características ofertadas na proposta e demais especificações que se fizerem necessárias, conforme previsto no art. 117, da Lei Federal nº 14.133/2021.

8.2. Os fiscais estão investidos no dever de recusar, em parte ou totalmente, o material ou serviço que não satisfaça as especificações estabelecidas ou que seja entregue/executado fora dos dias e horários preestabelecidos, conforme dispõe o art. 140, § 1º da Lei Federal nº 14.133/2021.

8.3. As irregularidades constatadas deverão ser comunicadas ao Secretário da pasta, no prazo máximo de 3 (três) dias, sem prejuízo de o próprio fiscal notificar o registrado para adotar as providências necessárias para correção ou, quando for o caso, recomendar ao Secretário a instauração de processo para a aplicação das penalidades cabíveis.

8.4. O Órgão Gerenciador promoverá ampla pesquisa no mercado em periodicidade trimestral, de forma a comprovar que os preços registrados permanecem compatíveis com os nele praticados, condição indispensável para a solicitação da aquisição, em observância ao previsto no art. 82, § 5º, IV da Lei nº 14.133/2021.

9. CASOS FORTUITOS OU DE FORÇA MAIOR

9.1. Serão considerados casos fortuitos ou de força maior, para efeito de cancelamento da Ata de Registro de Preços ou de não aplicação de sanções, os inadimplementos decorrentes das situações a seguir:

a) greve geral;

b) calamidade pública;

c) interrupção dos meios de transporte;

d) condições meteorológicas excepcionalmente prejudiciais; e

e) outros casos que se enquadrem no parágrafo único do art. 393, do Código Civil Brasileiro (Lei nº 10.406/2002).

9.2. Os casos acima enumerados devem ser satisfatoriamente justificados pelo fornecedor.

9.3. Sempre que ocorrerem as situações elencadas, o fato deverá ser comunicado ao OP, em até 24 horas após a ocorrência. Caso não seja cumprido este prazo, o início da ocorrência será considerado como tendo sido 24 horas antes da data de solicitação de enquadramento da ocorrência como caso fortuito ou de força maior.

10. FORO
10.1. Para a resolução de possíveis divergências entre as partes, oriundas da presente Ata, fica eleito o Foro da Comarca de Planalto/RS.

E, por assim acordarem, declaram as partes aceitarem todas as disposições estabelecidas na presente Ata que, lida e achada conforme, vai assinada pela Administração Municipal, representada pelo Prefeito Municipal, abaixo assinado, e pelo Sr. Alberto Joaquim da Silva, CPF nº 623.934.210-68, Carteira de Identidade 1050009156, representando a(s) EMPRESA(S) REGISTRADA(S).

Planalto/RS, 02 de fevereiro de 2026. 
_________________________

CRISTIANO GNOATTO

PREFEITO MUNICIPAL

_________________________

MERCADO PLANALTO EIRELI 
P/ CONTRATADA
Testemunhas:

_________________________

Nome:

CPF:

_________________________

Nome:

CPF:
